
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE - Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230519CC00001 
LICITAÇÃO N°. 00001/2023 
MODALIDADE: CONVITE 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 8.666/1993 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
RUA PEDRO MUNIZ , 142 - CENTRO - SANTA HELENA - PB. 
CEP: 58925-000 - E-mail: cplsantahelena.pb(4mail.com - Tel.: (83) 996488374. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.764.284/0001-02, doravante denominado simplesmente ORC, toma 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada 
simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 30 de Maio de 2023 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Convite n°. 
00001/2023, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta 
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS 
RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA—PB. 

1.0.DO OBJETO 
1. I .Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA RECUPERAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA—PB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste 
Instrumento. 
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda 
especifica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM 
DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA—PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas no Art. 47, da Lei Complementar n° 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos 
incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, 
isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso 111, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME 
e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06. 

2.0.D0 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO CONVITE 
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do objeto desta licitação, deverão ser 
entregues à Comissão até as 09:00 horas do dia 30 de Maio de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo 
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 
2.2.1nfonnações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: 
cplsantahelena.pb@gmail.com. 
2.3.Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e 
legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida a Comissão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação. 
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos, julgar e responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido. 
2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a administração o licitante que não o fizer, por escrito 
e dirigida a Comissão, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma: 
2.6.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Gonçalo Jose 
Vitoriano, 236 - Centro — Santa Helena - PB. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1.ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II- MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma: 



3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; e 
3.2.2.Pelo site: www.tce.pb.gov.br. 

4.O.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 

independente de transcrição. 

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação 

nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 6 (seis) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2023, considerado da data de sua 

assinatura. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município de Santa Helena: 
20.700 SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
1011 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE RUAS E AVENIDAS 
1500100 RECURSOS LIVRE 
4490.00 APLICAÇÃO DIRETAS 
4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Poderão participar deste certame, além dos licitantes convidados, os demais interessados devidamente cadastrados no ORC, na 
correspondente especialidade pertinente ao seu objeto, que manifestarem interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas. Os proponentes deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando, respectivamente, 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos definidos neste instrumento convocatório. 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, 
nos termos da legislação vigente. 
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de 
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 
6.4.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal - com Aviso de Recebimento AR -, 
deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - Jonielson 
Dantas de Figueiredo. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, 
portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência de representante credenciado na 
respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da 
declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o 
prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III. 
6.6.E vedada à participação em consórcio. 

6.7.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante, obrigatoriamente, integrará os 
elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO: 
6.7.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em 
favor da Empresa, demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços, em características semelhantes à parcela mais relevante do 
objeto da presente licitação, abaixo indicada. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: PARCELA MAIS RELEVANTE DA OBRA 3.0 RECUPERAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO. 

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através de um representante, com os documentos 
que o credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado 
no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura: 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários poderes para firmar 
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente 
instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração 
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou membro da Comissão. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação ativa do 
representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a 
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do referido concorrente seus 
envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente credenciado apresentará, em 
separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 
7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via postal, a declaração indicada no item 7.5.1 deverá ser 
apresentada dentro do envelope Documentação. 



8.0.DA HABILITAÇÃO 
8.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo 

as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
DOCUMENTAÇÃO - CONVITE N°. 00001/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

8.2.PESSOA JUIÚDICA: 
8.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 
8.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante. 
8.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento 
no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste 
subitem. 
8.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com indicação 
das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e 
encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. Tratando—se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o 
fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e 
devidamente registrado na junta comercial competente. 
8.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
8.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei. 
8.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, apresentando o respectivo Certificado de 
Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
8.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII—A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943. 
8.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal — Art. 27, Inciso V, da Lei 
8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; de cumprimento da reserva de cargo para 
deficiente e de acessibilidade e de submeter—se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo — 
Anexo II. 
8.2.10.Tenno de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado e desejar renunciar ao direito de 
interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme 
modelo — Anexo III. 
8.2.11.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista 
para abertura das propostas. 
8.2.12.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus responsáveis técnicos, quando for o 
caso, frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do licitante. 

8.3.Documentação específica: 
8.3.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.7.1. 
8.3.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 30 da Lei 123/06, se for o caso, sendo considerado microempresa ou 
empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa 
formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede 
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso 
para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, 
durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 
8.3.2.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de 
direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice correspondente, 
podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro 
do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 
trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 
8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou das vias originais para 
autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope 
específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços 
eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do 
ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 
9.0.DA PROPOSTA 
9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
PROPOSTA DE PREÇOS - CONVITE N°. 00001/2023 
NOME DO PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 



O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 
9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes deste instrumento e seus elementos — Anexo I 

—, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: 

discriminação, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de: 
9.2.1.Planilha de quantitativos e preços; 
9.2.2.Cronograma fisico—financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de Bonificação ou Beneficio de Despesas 

Indiretas — BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos encargos sociais. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em contrário está sujeita a correção 

observando—se os seguintes critérios: 
9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o 
arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 
9.4.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma fisico—financeiro e a Composição de Custos Unitários, deverão ser assinadas por 
Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas. 
9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou 
entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos 
prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e 
observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 
9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário 
prevalecerá. 
9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor. 
9.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, 
observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que 
o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as 
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja devidamente preenchido. 
9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 
10.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente instrumento, apresentar proposta com 
menor valor global no correspondente item cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código. 
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 
e no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
10.5.0correndo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as demais 
remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo 
direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
10.6.Na hipótese de não-contratação nos ternos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e assegurado o tratamento 
diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
10.7.A situação de empate, na forma acima defmida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1 Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. 
Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente participará 
ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples participação 
neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer 
elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação. 
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e rubricará juntamente com os participantes 
os fechos do segundo. 
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos licitantes que examinem a documentação 
neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes 
ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, 
registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida 
antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 
11.8.0correndo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, conforme previsto no Art. 43, 111, da Lei 
8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será mareada nova data, com observância ao prazo 
recursal estabelecido na legislação pertinente. 
11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante inabilitado, desde que não tenha havido recurso 
ou após sua denegação. 



11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procederá então à abertura dos envelopes 
Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a 
todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso. 
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, declarando, em seguida, vencedor o 
licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e 
licitantes presentes. 
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação 
e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial correspondera ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.14.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes Documentação e Proposta de 
Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, 
ainda lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de 
homologação do presente certame, será sumariamente destruído. 
12.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 
12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, § 10, da Lei 8.666/93, 
em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob 
pena de desconsideração do item. 
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente. 
12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório total 
dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado 
neste instrumento convocatório - Anexo I. 
13.0.DOS RECURSOS 
13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo ser protocolizado o original, nos horários 
normais de expediente das 07:00 as 13:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Gonçalo Jose Vitoriano, 236 - Centro — Santa 
Helena - PB. 
14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, 
remetendo-o a autoridade superior do ORC. juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação 
da respectiva licitação, quando for o caso. 
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total 
ou parcialmente, o resultado apresentado pela Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação 
exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 
15.O.DO CONTRATO 
15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as 
modalidades permitidas pela Lei Federal n.° 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua proposta, o licitante perderá 
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
15.3.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 
77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, até o 
respectivo limite fixado no Art. 65, §, 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do Contratado em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando 
o custo de referência e a taxa de BDI especificada no orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual 
entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do 
contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contratado. 
16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às 
seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; f— simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 



16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa 
oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando 
ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1 Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para 
receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
18.0.D0 PAGAMENTO 
18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando 
for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 4- 100) 4- 365, sendo TX = 
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
19.0.D0 REAJUSTAMENTO 
19.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de 
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 
20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado e não havendo ratificação da 
convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a execução da contratação, 
cientificando devidamente o Contratado. 
20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a 
apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, 
encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 
20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a 
interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de São João do Rio do 
Peixe. 

Santa Helena - P , 19 de Maio de 2023. 

JONIELSON DAJ. S DE FIGUEIREDO 
Presiden a Comissão 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 1- CONVITE N° 00001/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA RECUPERAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇAO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA—PB. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2. I.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos 
necessários para viabilizar a contratação em tela. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA UND 1 131.251,41 131.251,41 

RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA 
SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA-PB 

TOTAL 131.251,41 

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou 
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou 
pagamento. 
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrafação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. 
3.5.Ernitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos 
legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

4.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
4.1.1 Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 
4.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, § 10, da Lei 8.666/93, em 
tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-
lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de 
desconsideração do item. 
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente. 
4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório total 
dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está acima indicado. 

5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1.É parte integr te ste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta 
no próprio mod fo ecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

JONIELSON DANAS DE FIGUEIREDO 
Presidente da Co' ão 



PF4EITURA MUNICIPAL DE SANTA HELEGN-PB 
Rua G  (o José Vitonano,  236, Centro. CEP 58925000, Santa Helena - PB  

OBRA: 
RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO, EM DIVERSAS RUAS 
LOCALIZADAS NO MUNICIPIO DE  SANTA HELENA - PB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 

!SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ORGÃO: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Planilha elaborada considerando - A TABELA SINAPI_PB_MARÇO_2023. SEM DESONERAÇ ÁO pois apresentam valores mais condizentes com a realidade atual da Edilidade Pública Municipal. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VALOR 
UNITARIO(RS) 

A CONTRATAR 

SINAPI 11/2021 PREÇO 
UNITÁRIO(Rt) 

, 

PREÇO TOTAL(R$) 

BOI 
- 

23,38% 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

: 1 3 
PLACA 01 OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL, LM CHAPA GALVANIZADA •N 22 , ADESIVADA. DE 
2.4'  X 1 2 M (SEM POSTES PARA FIXACAO) m' 2,88 275,00 339,28 977,13 4813/SINAPI-I 

- 
Subtotal(R5) 977,13 

2.0 TERRAPIANGEM 

2.1 RUA CLOVIS ROLIM 

2.1.1 AREIA MEDIA POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM TRANSPORTE) m' 20,33 115,00 141,88 2.884,99 0370/SINAPI I 
2.1.2 REÁ-URRO MANUAL Dt VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF 04/2016 mi 20,33 26,46 32,64 663,70 

--.... 
93382/SINAPI 

2.2 RUA JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA 
- 

-12.2.1 AREIA MEDIA. POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m --.' 14,89 115,00 141,88 2 112,59 0370/SINAPI-I 
2.2.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA Ar _04/2016 m" 14,89 26,46 32,64 486.01 93382/SINAPI 

2.3 RUA TENENTE EPITÁCIO LIMEIRA 

2.3.1 AREIA MEDIA POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM TRANSPORTE) m' 24,83 115,00 141,88 3522.60 0370/5INAPH 
2.3.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF, 04/2016 ni, 24,83 26,46 32,64 810,39 93382/SINAPI 

2.4 RUA JOSIAS FRANCISCO DINIZ 

2.4.1 AREIA MEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m' 39,09 115,00 141,88 5 545,81 0370/51NAPH 
2.4.2 RE ATERRO MANUAL DE VAIAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 04/2016 rn' 39.09 26,46 32.64 - 

1 275,83 93382/SINAPI 

2.5 RUA ELAINE SOARES BRASILEIRO 

2.5.1 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM TRANSPORTE) m' 17,10 115,00 141,88 2.426,15 0370/SINAP1.1 
2.5.2 _REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÁO MECANIZADA. AF _04/2016 m' 17,10 26,46 32,64 558,14 93382/SINAPI 

ZERRA BRASILEIRO 
CREA 5070369057 



PRÓEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELEGN-PB 
Rua Gonçgo  José Vitoriano, 236, Centro, CEP 58925000, Santa Helena - PB 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Planilha elaborada considerando - A TABELA SINAPI_PB_MARÇO2023, SEM DESONERAÇA0 pois apresentam valores mais condizentes com a realidade atual da Edilidade Publica Municipal. 

ITEM 

2.6 RUA PEDRO MUNIZ DE BRITO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UI AREIA MEDIA POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 
2.6.2  RE ATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇ_ÃO MECANIZADA. AF  04/2016 

2.7 RUA ANTÔNIO SOARES 

UNO QUANT 

m' 

VALOR 
UNITARIO(RS) 

A CONTRATAR 

PREÇO 
UNITÁRIO(RS) 

PREÇO TOTAL(RS) 

BDI 

SINAPI 11/2021 

23,38% 

7,53 

2.7.1  AREIA MEDIA. POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

2.1.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÁO MECANIZADA. AF_04/2016 
25,20 

25,20 

2.8 RUA ANTÓNIO PINTO RAMALHO 

2.8.1 

2.8 2 
AREIA MEDIA. POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF..04/2016 

m3
rn3

8,25 

8,25 

2.9 RUA JOANA FERREIRA DE SOUZA 

2.9.1 AREIA MEDIA POSTO JA2IDA/FORNECEDUR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) rn I 9,10 

2.9.2 

2.10 

REATIRRO MANUAL DL VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF  04/2016 

RUA EUCLIDES GOMES LIMEIRA 

m3 9,10 

2.10.1 

2.10.2 

2.11 

2,11.1 

REATERRO MANUAL DE  VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF 04/2016 I mi

AREIA MEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

RUAS DO DISTRITO DE VARZEA DA EMA 

m3 6,00 

6,00 

AREIA MEDIA. POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m3 72,10 

2.11.2 RE ATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF 04/2016 m' 72,10 

2.12 RAV . NOEMIA ANA DE MORAIS 

2.12,1 AREIA MEDIA POSIO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) n13 2,70 

2.12.2 RE ATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 04/2016 mi 2,70 

3.0 RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 

3.1 RUA CLOVIS ROLIM 

115,00 141,88 1.068,36 0370/SINAPH 
26,46 32,64 245,78 93382/SINAPI 

115.00 141,88 3.575,38 0370/SINAPI-I 
26,46 32,64 822,53 93382/SINAPI 

115,00 141,88 1.170,51 0370/SINAPH 

26,46 32,64 

.1._ 

269,28 93382/SINAPI 

115,00 141,88 1.291,11 0370/SINAPI•1 
26,45 32,64 297,02 93382/SINAPI 

115,00 141,88 851,28 0370/SINAPI-I 

26,46 32,64 195,34 93382/SINAPI 

115,00 141,88 10.229,55f 0370/SINAPH 
26,46 32,64 2.353,34 93382/SINAPI 

115,00 141,88 383,08 0370/SINAPI-I 
26,46 32,64 88,13 93382/SINAPI 

Subtotal(RS) 43.127,40 

• 

s_J Mt flTE7ERRA RRASII FIRO 
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P4EITURA MUNICIPAL DE SANTA HELE41111-PB 
Rua Gon José Vitoriano, 236. Centro, CEP 58925000, Santa 'Relena - PB 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Planilha elaborada considerando - A TABELA SINAPI_PB_MARÇO_ 2023. SEM DESONERAÇÁO pois apresentam valores mais condizentes com a realidade atual da Edilidade Publica Municipal. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VALOR 
UNITARIO(RS) 

A CONTRATAR 

SINAPI 1112021 PREÇO 
UNITÁRIO(RS) 

PREÇO TOTAL(RS) 

- BOI 23,38% 

3.1.1 
,RETIRADA 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAME N TO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPIPEDOS. PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 
E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/202

m' 101 67 57,17 70,53 7170,79 101819/SINAPI 

3.2 RUA JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA 

3.2 1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. REJUNT AME NTO COM ARGAMASSA. 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS. PARA O FECHAMENTO DE VALAS • INCLUSO 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12/202 

rn? 74.45 57,17 70,53 5.750,96 101819/SINAPI 

3.3 RUA TENENTE EMACIO LIMEIRA 

' 

rrt 124 14 57, 17 3.3.1 

RECOMPOSIÇÃO DL PAVIMENTO 1M PARALELEPÍPEDOS, REJUN I AMEN 10 COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS • INCLUSO 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12/202 

70,53 8.755,59 

--

101819/SINAPI 

3.4 RUA JOSIAS FRANCISCO DINIZ 

3.3.1 

REcuMPosiç.Ào DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA. 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS- INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_127202 
m, 195 44 57 17 70,53 13 784,38 101819/SINAPI 

3.5 RUA ELAINE SOARES BRASILEIRO 
,-- -1 

3.5.1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJuNT AmENTO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF 127202 

m' 85.50 57.17 :'u,!,3 6.030,32 101819/SINAPI 

3.6 RUA PEDRO MUNIZ DE BRITO 

3.61 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO FM PARALELEPÍPEDOS, RFJUNTAMEN TO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS. PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/202 

rriÀ 37.65 57,17 70,53 2.655.45 101819/SINAPI 

3.7 RUA ANTÔNIO SOARES 
— 

3.7.1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO com ARGAMASSA. 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS. PARA O FECHAMENTO DE VALAS • INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_32/202 
m' 126,00 57, 1 7 10,53 8.88b,78 101819/SINAPI 

3.8 RUA ANTÔNIO PINTO RAMALNO 

3.8 1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, RIJUNTAMENTO COM ARGAMASSA. 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS INCLUSO 

RETIRADA E colocAçÀo DO MATERIAL. AE_127202 

rri' 41.25 57.17 70,53 1 909.36 101819/SINAPI 

3.9 RUA JOANA FERREIRA DE SOUZA _ 

JÇjN 01 BEZERRA BRASIL E IRO 
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P4EITURA MUNICIPAL DE SANTA HELEGVPB 
  Rua G lo  José  Vitonano, 236, Centro, CEP 58925000, Santa %Sena - PB 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Planilha elaborada considerando - A TABELA SINAPI_PB_MARÇ0__2023. SEM DESONERAÇÁO pois apresentam valores mais condizentes com a realidade atual da Edilidade Pública Municipal. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO 1 QUANT 
VALOR 

UNIT ARIO(RSI 

A CONTRATAR 
, , 
•
, SINAPI 11/2021 
1 

PREÇO 
UNITARIO(RS) 

PREÇO TOTAL(RS) 

BDI 23,38% 

3,9.1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/202 

m` 45,50 57.17 70,53 3.209,12 101819/SINAPI 

3.10 RUA EUCUDES GOMES LIMEIRA 

3.10.1 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. REJUNT AMEN TO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AL12/202 

m' 30.00 57,17 70,53 2.115.90 101819/SINAPI 

— 
3.11

—RECOMPOSIÇÃO 

3.11.1 

RUAS DO DISTRITO DE VARZEA DA EMA 

DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, RIJUNT AME N10 COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/202 

m' 360,50 57,17 70,53 25.426,07 101819/SINAPI 

3.12 TRAV . NOEMIA ANA DE MORAIS 

3,12.1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNT AME NTO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS- INCLUSO 

RETIRADA E cotocAçÂo DO MATERIAL. AF_12/202 

m 

-,--

13.50 57,17 70,53 952,16 101819/SINAPt 

1 
Subtotal(RS) 87.146,83 

— TOTAL INCLUSO BDI(Rk 131.251,411 

Santa Helena- PB Maio 2023 

39HN BEZERRA BRASILEIRO 
CREA - 5070369057 Página 4 



3 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 
CRONOG RAMA FISICO-FINANCEIRO 

MUNICiP10: PREFETURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 

OBRA: RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO. EM DIVERSAS RUAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - PB 

DATA: MAIO 2023 

ITEM SERVIÇOS 
VALOR DO 30 

ITEM 
DIAS •y„ 60 DIAS oí„ 90 DIAS

VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (RS) 

to SERVIÇOS PRELIMINARES 977,13 390,85 40.00 586.28 60,00 

2.0 -íERRAPLANGEM 43.127,40 17.250,96 40.00 12 938,22 30,00 12.938,22 30.00 

3.0 RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 87.146,88 43.573,44 50.00 43.573,44 50.00 

, 
Total R$131.251.41 

Total no período 17.641,81 13.44 57.097,94 43,50 56.511,66 43.06 

Total Acumulado :_. 17.641,81 13,44 74.739 75 56,94 131.251,41 100,00 

Santa Helena- PB, Maio 2023 

- 

JW4L-CDSON BEZERRA BRASILEIRO 
CREA - 5070369057 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 

RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO, EM DIVERSAS RUAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - PP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Obra: 

Orgão: 

CALCULO DE EIDI i ii,r_FtlifiriiralbS, Lorrpli - PiQt Ç-. ria CnIpta la Fc_ruNtn aguirtarnantçni 
Item componente do BDI °/,) Informado 

. 
1°Q Médio 30 Q 1°Q Médio 3° Q 1°Q I Mecho 

, 
30 Q 1°Q Médio 3° Q 

Administração Central ( AC ) 3,80 3.00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6.71 1,50 3,45 4,49 
Seguro (S) e Garantia (G) 0,32 0,80 0,80 1.00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0.30 0,48 0,82 
Risco (R) 0,50 0.97 1,27 1.27 0.50 0.56 0,97 1,00 1.39 1 74 0.56 0,85 0,89 
Despesas Financeiras (DF) 1,02 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0.85 0.85 1,11 
Lucro (1) 6,64 6,16 7.40 8.96 6.64 7.30 8.69 6.74 8,04 9.40 3.50 6,11 6,22 
Impostos (I) - PIS COFINS. ISSON 8,65 Conforme Legis ação Específica 

Observações 
1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) 

2)0s Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%). COEINS (3.00%) e 
ISS (variável até 5.00% conforme o município). 

3) O cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 
26221 3 do TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 23,38% 
Fórmula Utilizada: 

(I +- .4C G R)* (I -+- 1)F)* (I -+- 1.) 

I - / 

Santa Helena- PB, Maio 2023 

JOEiNGL •SON BEZERRA BRASILEIRO 
CFtEA - 5070369057 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

, Tipo de Obra 1°Q Medio 
, 

3' Q i 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energ a Elétrica 24,00 25,84 27,86 
Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 



411 
PZEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELES-PB 

Rua Gonçalo José Vitoriano, 236. Centro, CEP 58925000, Santa Helena - PB 

MEMORIA DE CÁLCULO 

Planilha elaborada considerando O RELATÕRIO FOTOGRÁFICO do levantamento das áreas com 

deforrnabilidade na pavimentação. 

ITEM 

1.0 

11.3 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22'. ADESIVADA, DE 

'2.4 X 1,2" M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

UNO 

m' 

Subtotal(RS) 

2.0 TERRAPLANGEM 

2.1 RUA CLOVIS ROLIM SOf71.4 e) a' arcas da lua x e-Jp.N,Ur4 da t,S)filadil thc ar eia para (.,ârr,pw 

2.1.1 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m' 1 

2.1.2 REATFRRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 04/2016

2.2 RUA JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA .Soma dasareas da rua ii espessura da (amada de are-ia P r a f.orno, 

2.2.1 AREIA MEDIA POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) ' 

2.2.2 RIATERRO MANUAL Dl VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF 04/2016 m' 

2.3 RUA TENENTE EPITACIO LIMEIRA Sortia das área:, da n...id ii eSpc-çsur a da ( brfi,3dà de Mela para comp. 

2.3.1 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m3

2.3.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 04/2016 3 

2.4 RUA JOSIAS FRANCISCO DINIZ .,04.11., ‘34, 3 , e.4, ,:1,;+ r.,,,i ). eM:ri,,Ç..,J,d ri;  C,M1/..b.1.4 d.! .4t.!, 141. Poird ,'.ornia,4 

2.4.1 AREIA MEDIA • POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) rn" 

2.4.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF 04/2016 mi 

2.5 RUA ELAINE SOARES BRASILEIRO 

• 2.5.1 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m' 

2.5.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF 04/2016 m' 

2.6 RUA PEDRO MUN1Z DE BRITO Soma das areai, da rua X espesNura da camada de areia pata c ompai 

2.6.1 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) mi 

2.6.2 _REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAVi0 MECANIZADA AF 04/2016 ria 

JOIWGIE ON BEZERRA BRASILEIRO 
E;REA - 5020369057 Página 1 

MEMORO, DE 
CALCULO 

ttnaC LiSC 

101,67'0,20 
101,67'0,20 

ctaçáo da base 

74,45'0,20 
74.45'0,20 

cti. .c, da ban,e 

124,14'0.20 

124,14'0,20 

tinção da bit, e 

195,44'0.20 

195,44'0 20 

85,50,20 

85,5'0,20 

taça° da base 

37,65'0,20 

37,65'0,20 



PRLITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 
Rua Gonçalo José Vitonano, 236, Centro,  CEP 58925000, Santa Helena - PB 

MEMORIA DE CALCULO 

Planilha elaborada considerando O RELATÓRIO FOTOGRAFICO do levantamento das áreas com 

deformabilldade na pavimentação. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNE) 

2.7 

2.7.1 

RUA ANTÓNIO SOARES ,,,sreta das aissaí da rua X espessura da camada da, afeta para compac 

mil AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 
2.7.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF. 04/2016 m' 

a compa,2.8 RUA ANTÓNIO PINTO RAMALHO Soma das sreas de ma X espessura da camada de areia pa-r 

7.8.1 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SIM TRANSPORTE) m — 
3 2,8.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF 04/2016 

2.9 RUA JOANA FERREIRA DE SOUZA soma cias areal da rua X espessura da ramada de areia pisa cwnPa( 

' 2.9,1 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m' 

2.9.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, AF 04/2016 m' 

2.10 RUA EUCLIDES GOMES UMEIRA 3,..rn .-, 445 :4 I Pai da rua X tetpC`,51., 1 'i,1 I .).rn,311 ‘'..., .4 , ,3 í ri' 4 ompact 

2.10.1 AREIA MEDIA POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) ml

2.10.2 REATIRRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÂO MECANIZADA AF_04/2016 m3
I 

2.11 RUAS 00 DISTRITO DE VARZEA DA ENIASusts• das arcas da rua X tewar,.sui 4 da t amada de arca para  compa 

2.11.1 AREIA MEDIA. POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m' 

2.11.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AE 04/2016 m3

2.12 TRAV . NONIA ANA DE MORAIS Soma das ,arfas da tua X espor, sura d.) camada de arcai para campa 

2.12.1 AREIA MEDIA • POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m' 

2.12.2 _REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÀO MECANIZADA. AF_04/2016 m3

3.0 RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 

3.1 

3. 1 .1 

3.2 

MEPAORIA DE 
CALCULO 

aço da bm.-

126'0,20 

126'0,20 

taça° da base 

41,25'0.20 

41,25'0,20 

taça° da base 

45,5'0,20 

45,50,20 

40u da bisa' 

30'0,20 

30'0,20 

da bast 

360.50,20 

360,5'0,20 

rtaçào da base 

13,51'0.20 

13,5'0,20 

RUA CLOVIS ROLAM Serena das 31e..1! da rua 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEMPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VAIAS • INCLUSO 101,67 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12/202 
RUA JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA ço,rili dá ,. *ripas da 

JOHN 2 EZERRA BRASILEIRO 
CREX- 70369057 

é 
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PR EITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 
Rua Gonçalo José Vitonano, 236, Centro, CEP 58925000, Santa Helena - PB 

MEMORIA DE CÁLCULO 

Planilha elaborada considerando O RELATÕRIO FOTOGRÁFICO do levantamento das áreas com 

deformabilidade na pavimentação. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 

3.2.1 

RECOMPOSIÇÃO DF PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARACELEPIPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12/202 

M4

3.3 RUA TENENTE EPITÁCIO LIMEIRA '..ci t,  ,t . 

33.1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA. 

COM RE APROVEITAMENTO DOS PARALELEPIPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF 12/202 

3.4 RUA JOSIAS FRANCISCO DINIZ SLI, 1 •!,:iç 1. 0,-. 
, 

33.1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, 

CUM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12/202 

rn 

3,5 RUA ELAINE SOARES BRASILEIRO Suel , r r 

3.5.1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPIPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12/202 

m2 I 

3.6 RUA PEDRO MUNI! DE BRITO Scwr- • 

3.6.1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, 

COM RE APROVEITAME NTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS- INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF 12/202 

ri" 

3.7 RUA ANTÔNIO SOARES Sotr• 

rn 3,7.1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPIPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/202 

3.8 RUA ANTÔNIO PINTO RAMALHO 

3.8.1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS. REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, 

COM RLAPROVEllAMENIO DOS PARALIELPIPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12/202 

n1 

3.9 RUA JOANA FERREIRA DE SOUZA ,., trt ,:i.i., arr 

39.1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA. 

COM RE APROVEITAMENTO DOS PARALELEPIPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12/202 
310 RUA EUCUDES GOMES LIMEIRA Sorna da‘ n.• 

/ 

Jj7N BEZERRA BRASILEIRO 
itÃ - 5070369057 Página 3 
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z 
PFIEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 

Rua Gonçalo José Vitoriano, 236, Centro, CEP 58925000, Santa Helena - PB 

MEMÓRIA DE CALCULO 

Planilha elaborada considerando O RELATÓRIO FOTOGRÁFICO do levantamento das arcas com 
detormabilidade na pavimentação. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO 

3.10.1 

RECOMPOSIÇÃO DF PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12/202 

ni' 

3.11 RUAS DO DISTRITO DE VARZEA DA EMA 

3.11.1 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, RERINTAMENTO COM ARGAMASSA, 

com REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPIPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12/202 

ni' 

3.12 TFtAV . NOÉMIA ANA DE MORAIS 

3.12.1 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12/202 

tn2

JOHN anssoN BEZERRA BRASIL FIRO 
CREA - 5070369057 

Santa Helena- PR, Mato 2023 
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Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPEC1FICAÇÕES TÉCNICAS 

013R N.: RI CUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO, EM DIVERSAS RUAS LOCALIZADAS NO 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA PB 

1. SERVIÇO PRELIMINARES E GERAIS 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de 

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. A construção deverá ser feita 

rigorosamente de acordo com o projeto aprovado. Toda e qualquer alteração que por necessidade 

deva ser introduzida no projeto ou nas especificações, visando melhorias, só será admitida com 

autorização da PREFEITURA DE SANTA HELENA PB. Poderá a fiscalização paralisar os 

serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmo não se apresentarem de acordo com as 

especificações. detalhes ou normas de boa té.cnica. 

Nos projetos apresentados. entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas por 

cotas, prevalecerão sempre as últimas. Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da 

obra até sua entrega definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução 

da mesma. E de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Al‘ ara, Certidões e 

Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, eronot..!ramas e demais elementos que 

interessam aos serviços. 

SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano, 236. Centro, Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelena.po©gmail com Pugna 1 de 3 



Estado da Paraiba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNIDJ: 08.764.28410001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

2. PAt INIEN I 1,t, ÃO 

2.1 Regularização do solo 

Antes do inicio do trabalho de recuperação da pavimentação com paralelepípedos, será feita 

a regularização e estabilização da camada que servirá de base, será utilizado areia media e 

com pactação mecanizada. 

2.2 Colchão de areia 

A areia, satisfazendo as especificações. devera ser espalhadas regulamente na área contida 

da recuperação, detendo ficar com espessura de 07 cm à 10 em para o assentamento do 

paralelepípedo. 

2,3 Reassenta mento dos paralelepípedos 

Os paralelepípedos são reassentados, sobre o colchão de areia prexiamente espalhada, 

obedecendo as áreas estabelecidas pelo projeto. As juntas dos paralelepipedos de cada fiada deverão 

ser alternados com relação ás fiadas vizinhas, de tal maneira que cada junta fique em frente ao 

paralelepípedo adjacente, dentro seu terço médio. Uma vez assentes os paralelepípedos, deverão ser 

comprimidos por uma placa vibratória. 

2.4 Rejuntamento 

As juntas dos paralelepípedos serão rejuntado com cimento Portland e areia, tal que 

proporcione ao ligante a viscosidade necessária a da sua penetração nas juntas dos paralelepípedos, 

sem falha no preenchimento. 

3. ENTREGA AO TRÁFEGO 

SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano, 236, Centro, Santa Helena - PB 

E-mail. pmsantahelena pb©gmail com Páliina 2 de 3 



Estado da Paraiba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Para o caso de rejuntamento com cimento Portland, o trafego so deverá ser liberado após 21 

dias de sua construção. 

4. MEDIÇÃO 

Para fins de recebimento a unidade de medição é confirme planilha orçamentária. 

Santa Helena - P13, maio de 23. 

JOHN 

— "Jr/g/ r .cU 

LtDSON BEZERRA BRASILEIRO 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA - 5070369057 

1:1 SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano. 236 Centro. Santa Helena — PB 
E-mail pmsantahelena pb@gmail com Pagina 3 de 3 



CREA-PB 
Conselho Regional de Engenhana e 

Agronomia da Paraiba 

CNPJ 08.667.024,10001-00 

Av. Doei Pedro I, 809 - Tomba - João 
Pessoa - PB 

CEP 58 020-538 
Tel + 55183) 3533 2525 

COBRANÇA DE A.R.T. 

Pagador 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

CPEICNPJ 
08.764.284/0001-02 

Endereço 
RUA Gonçalo ?Jose Vitonano. 236 

Centro - SANTA HELENA - PB - 58925000 

Representação numérica: 10498.46346 76000.100040 00402.089940 1 93580000009662 

Agencia / Código Beneficiário 
3488/ 846347-6 

Número do Documento Data Emissão Data Vencimento 
14001000004020899-6 12.10512023 22105/2023 

Parcela Valor do Documento 
1/1 R$ 96.62 

Detalhes da Cobrança 
ANOTACAO RESP. TECNICA - ART 

RECIBO DO PAGADOR 

P820230531366 RS 96,62 

Autenticação Mecânica 

CAIXA 1104-01 10498.46346 76000.100040 00402.089940 1 93580000009662 
icai(Je Pagamento 

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATE O VALOR LIMITE. 

neficiene 

REA-P8 - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Data Doc. urriento 

12/05/2023 4020899 

Uso do Banco 

•• 

RG 

E‘peoe Dor 

DM 

Especie Moeda 

R$ 

instruções (Ter, de teeporisabildece rlc berteric,ano) 

PREFERENCIALASENTE NAS CASAS LOTÉRICAS AT O VALOR LIBINTE. 
REFERENTE A COBRANÇA OE A.R.T. 

Umidade F3e, efttia-

Venurnento 

22/05/2023 

Agencia / Codiuo Beneficiar,

3488 846347.4
Data P•oc.n..ssarnenin 

12/05/2023 

Quantidade Moeda 

CREA-PB - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
08.667.024/0001-00 
Av. Dom Pedro 1, 809 - Tambia - Joáo Pessoa - PB 

Pagado,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
08.764.284/0001-02 

RUA Gonçalo ', Jose Vitoriano. 236 
Centro - SANTA HELENA - PB - 58925000 

vaior moeda 
X 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Helena 

.4o de Batia 

Nosso N,,,

140000000040208994 

,..)Vakor do Doi:urnertto 

96,62 

Desconto 

• Outras Deduções A.oat4rner,to 

; • , Mora Murta , 

E • ; Outros Acresomos 

Cobrado 

II III 1 II II II II II li II 11 II 11 11 
Autenticaçáo Meicansca FICHA DE COMPENSAÇÃC 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PB 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

_ 1 Responsável TocnIco _ 

JOHN GL EDSON BEZERRA BRASILEIRO 

`dolo profissional. ENGENHEIRO CIVIL 

 -  2. Dados do Contrato 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Helena 

RUA Gonçalo ?José Vrtonano 

Complemento Centro 

Cidade SANTA HELENA Lg-- PB 

Contrato* Não especificado 

Valor R6 200000 

AçÃo Institucional Outros 

3. Dados da ObratServiço 

Celebrado em.

Tipo de contratante Pessoa Jundica de Direito Publico 

ART OBRA / SERVIÇO 
No PB20230531589 

SUBSTITUIÇAO à 
P820230531366 

RNP 2618057228 

Registro 27828P8 

CPFiCNPJ 08.764.28410001-02 

N' 236 

CEO 58925000 

RUA Gonçalo ?Jose Vitoriano N- 236 

Complemento Bairro Centro 

Cidade SANTA HELENA UF PB CEP 58925000 

Data de Inicio 1V0512023 Previsão de término 14105/2023 Coordenadas Geográficas 3, O 

Finalidade Código- Não Especificado 

Proonetanc Prefeitura Municipal de Santa Helena CPF/CNPJ 08.764.284'0001-02 

  4, Atividade Tecnica  

14 - Elabora,a- Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > iNFRAESTRUTURA URBANA DE 1 235 60 m2 
PAVIMENTAÇÃO ifT 05_4.2.1 1. EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

Apos a conclusão das atmaedes tecoicas o profissionai deve proceder a baixa desta ART 

- 5. Observaçoes  

Etativeçao de 0•Çamerito para recuperação de pavimentação em dversas ruas na °cede co Santa Helena - PB 

- 6. Declaraçoes  

- Declaro que estou compondo as regras de ac.essibilidade previstas nas nOffna5 tecniCas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n 

579b.2004 

. çtãkieiaa compromisso/1a Qualquer conflito ou tnigio originado do presente contrate bem corno sua nterpretação ou eirecução. será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Ler no. 9.307. de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Nue:agem • CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos ternos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente. as partes deciaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA - NAO OPTANTE 

  8 Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as intomiavies acima JONN GLEDSON BEZERRA BRASILEIRO - CPf 035.157 93441 

de de 

tas! Ga'a PrWeiturs litunicipel de Santa Platina CNPJ: 04.7114214/0041 42 

  9. informações  

* A ART é valida somente iando Quitada rnediarge apresentação do comprovante do pagamento ou conferenraa no lite do Creia 

  10. Valor  

Esta ART e isenta de taxa Registrada em 1 5/0512023 

A sutent..044. deu*,  ART Pode uer vent,aaa es hen ix.res-pa lutar_ cor, br,eubbtoi twArn e chave. COacON 
Imvesso em 1 t.,05/2II2 3 às 09 5.5 29 pot ip 200 75 37 Tr,

44- eatit) Oni 

roi 8s)533 2525 

.1.4.24.e.1141 .1; IN 

f 
11111ÇREA—PB 



Estado da da Paraiba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

CNPJ: 08.764.284/0001/02 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

lif ATÓRIO FOTOGRÁFIC.:0 
PROJETO TAPA-BI RACOS 

CIDADE DE SANTA HELENA — PB 

RUA CLOVIS ROLIM 

PRONTO 1 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°4321.057"S -38°3822.890W 

TAMANHO: 
1,2m x 1,2m 

ÁREAR: 
1.44m= 

PRONTO 2 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'21.095"S -38°38'23.170"W 

TAMANHO: 
1,2m x 1,2m 

ÁREAR: 
1,44m= 

A-, 

25 de abr. de 2023 14:16:46 
Rua Clóvis Pah 

Santa Helena 58925-000 

SAN'TA 
HELENA 

Rua Gonçalo Jose Vitoriano 236 Centro Santa Helena — PB 
E-mail pmsantahelena pb@gmall com 



Estado da Para iba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

CNPJ: 08.764.28410001/02 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

• 25 de ubr. de 2023 14:20:05 
Rua ( laris RfIIim 

Sante Heleno 58925-000 

PRONTO 3 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'21.465"S -38"3823. 1 70'W 

TAMANHO: 
3.5m x 1.2m 

ÁREAR: 
4,2m= 

PRONTO 4 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'21.465"S -38°3823.170"W 

TAMANHO: 
6.7m x 5,9m 

ÁRF,AR: 
33,63m' 

el SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano 236 Centro Santa Helena - PB 

E-mail pmsantahelena pb@gmall com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

25 de obr. de 2023 14:2504 
Ruo Clóvis Roli 

Santo Heleno 589254)00 

PRONTO 5 

LOCALIZAÇÃO: 
-643'21.725"S -38°3823.146"W 

IAM; ' HO: 
1,2m x I ,2m 

ÁREAR: 
1,44m= 

r: de 2023 1.4.1.92 
Pedi 

PRONTO 6 

LOCALIZAÇÃO: 
-604321.665"S -38°3823.076"W 

TAMANHO: 
1,2m x 1,2m 

ÁREAR: 
1,44m2

1:1 SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José VItonano 236 Centro Santa Helena - PB 

E-mail pmsantahelena pbagmall com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 7 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'21.626"S -38"38'23.504"W 

TAMANHO: 
1,2m x 1,2m 

ÁREA R: 
1,44m= 

PRONTO 8 

LOCALIZAÇÃO: 
-6"43'25.901"S -38°3825.932"W 

TAMANHO: 
1,0m x 32,0m 

AREAR: 
3',0m= 

el SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitonano. 236. Centro. Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelena.pbegmail com 



Estado da Paratba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRON1.0 9 

LOCAI AZAÇÃO: 
-6°43'32.572"S -38'38'31.850"W 

TAMANHO: 
7,0m x 2,2m 

ÁREAR: 
15,4m= 

RUA JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA 

PRONTO 10 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'33.319"S -38°38'30.609"W 

TAMANHO: 
3,0m x 2,6m 

ÁREAR: 
7,8m= 

elSANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano. 236 Centro Santa Helena - PB 
E-mail prnsantahelena pbagmail com 



Estado da Parata 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 11 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'22.807"S -38°38'25.847"W 

TAMANHO: 
8,0m x 1,5m 

ÂREAR: 
11,0m2

;23 15:10 -
Alves de Oliveir 

- Santo Helena 58925-000 

PRONTO 12 

LOCALIZAÇÃO: 
-643'22.006"S -38°3825.310"W 

TAMANHO: 
2,0m x 10,0m 

ÁREAR: 
20,0m2

SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo Jose Vitoriano, 236. Centro. Santa Helena - PB 

E-mail pmsantahelenapb@gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 13 

LOCALIZAÇÃO: 
-6"43'21 .607"S -38°38'25.126"W 

TAMANHO: 
P.5m x "3,0m 

ÁREAR: 
25,0m2

PRONTO 14 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'21,426"S -38°38'25.002"W 

TAMANHO: 
2.0m x 3,6m 

ÁREAR: 
7,2m2

r, SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano. 236, Centro, Santa Helena - PB 
Email pmsantahelena pb©gmail com 



Estado da Paraiba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.28410001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

' 

PRONTO 15 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'20 941 S -38°38'24.714"W 

TANLAN HO: 
2,0m x 2,0m 

Á REAR: 
4,0m= 

25 de obr. difirtneIN:28 
m Alves de Mivei 

--124"14,-
441"us

nto Heleno 58925-000 

PRONTO 16 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'18 988"S -38°38'23.663"W 

TAMANHO: 
1.5m x 1.5m 

ÁRFAR: 
-),-)5m2 

ellSANTA Rua Gonçalo José Vitoriano. 236 Centro Santa Helena — PB 

HELENA E-mail pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Para iba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

• 

PRONT() 17 

LOCALIZAÇÃO: 
-6043'14.575"S -38°3820 480"W 

TAMANHO: 
2,0m x 2,0m 

ÁREAR: 
4,0m2

RUA TENENTE EPITÁCIO LIMEIRA 

PRONTO 18 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'14.446"S -38°38'22.544"W 

TAMANHO: 
4,8m x 11,5m 

ÁREAR: 
55,-)m= 

SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo Jose Vitonano 236, Centro Santa Helena - PB 
pmsantahelena pb@gmall com 



Estado da Paraiba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

• 
"&01.111y. 

PRONTO 19 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'14.923"S -38°3822.757"W 

TAMANHO: 
5,0m x 8,0m 

ÁREAR: 
-10,0m2

PRONTO 20 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'16.523"S -383823.760"W 

TAMANHO: 
1,0m x 1,5m 

ÁREAR: 
1,5m2

JOS 

SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano 236 Centro Santa Helena — PB 
E-mail pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Para iba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08/64.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

09:34:13 
itádo Limeir 
a 58925-000 

PRONTO 21 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°4316.644"S -38°38'23.966"W 

TAMANHO: 
,Om x 1.5m 

ÁREA R: 
1 ,5m= 

PRONTO 22 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'20.318S -38°3826.459"W 

TAMANHO: 
3,0m x 3,5m 

ÁREA R: 
10,5m= 

SANTA Rua Gonçalo José Vitoriano 236, Centro, Santa Helena - PB 

HELENA E-mail pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 23 

LOCA LIZAÇÃO: 
-6°43'26.659"S -38°38'30.102W 

TA NIA N HO: 
1.2m x 1,2m 

ÁREA R: 
1,44m2

pRo-vro 24 

LOCALIZAÇÃO: 
-6"43'28.182"S -38'38'30 851"W 

TAMANHO: 
2,0m x 3,0m 

ÁREAR: 
6m' 

SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano. 236. Centro. Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelena pbagmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 25 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'28.182"S -38°38'30.851"W 

TAMANHO: 
2,0m x 4,0m 

AREAR: 
8,01112 

RUA JOSIAS FRANCISCO D 1 N 1Z 

PRONTO 26 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'27.020"S -38°38'31.501"W 

TAMANHO: 
1,2m x 1,2m 

AREAR: 
1,44m:

-^ • 

f'S " 

7 

SANTA 
C:I 

Rua Gonçalo José Vitonano 236, Centro, Santa Helena — PB 

HELENA E-mail pmsantahelena pb@gmail.com 



Estado da Paralba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 27 

LOCALIZAÇÃO: 
-6'43'24.962"S -38"38'30.160"W 

TAMANHO: 
1,5m x 8,0m 

Á REA R: 
I "Um= 

PRONTO 28 

LOCALIZAÇÃO: 
-6'43'24.458"S -38°38'29.753"W 

TAMANHO: 
',Om x 2,0m 

4m2

eiSANTA Rua: Gonçalo José Vitoriano 236, Centro, Santa Helena - 
HELENA E-mail pmsantahelena pbegmail com 

PB 

mai. .r923.129* • 

• 



Estado da Paraiba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

CNPJ: 08.764.284/0001/02 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

I'RO\IO 29 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'23.465"S -38°3829.170"W 

TAMAN HO: 
1,5m x 1,5m 

ÁREAR: 

PRONTO 30 

LOCALIZAÇÃO: 
-6'43'23.247"S -38°38'29.049"W 

TAMANHO: 
7.0m x 22,0m 

ÁREA R: 
157,0m2

, 
, 

SANTA Rua Gonçalo Jose Vitoriano 236 Centro, Santa Helena - PB 

HELENA E-mail pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

• 

O 

PRONTO 31 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'22.308"S -38°38'28.817"W 

TAMANHO: 
1,0m x 3,0m 

- 

ÁREAR: 
3,0m2

PRONTO 32 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°4322.168S -38°3828.991"W 

TAMANHO: 
2,5m x 2,0m 

ÁREA R: 
6m= 

f.44.1 

el SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano 236 Centro Santa Heiena - PB 
pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

• 

• 

PRONTO 33 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°4322.446"S -38°38'28.278"W 

TAMANHO: 
1,0m x I ,5m 

jiREAR: 
1,5m= 

PRONTO 34 

LOCALIZAÇÃO: 
-643'22.223"S -38°3828.254"W 

TAMANHO: 
I ,sm x 4,0m 

ÁREAR: 
6m= 

gSANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano 236 Centro Santa Helena — PB 
F-mail pmsantahelena pb@gmall com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 35 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'22.240"S -38°38'28.384W 

TAMANHO: 
2.5m x 

ÁREAR: 
6,25m= 

PRONTO 36 

LOCALIZAÇÃO: 
-6043114.804"S -38°3823.687'W 

TAMANHO: 
3,0m x 3,0m 

AREAR: 
9,0m2 

SANTA 
HELENA 

--
Rua Gonçalo José Vitoriano 236, Centro Santa Helena — PB 
E-mail pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 37 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'13.008"S -38°38'23.291"W 

TAMANHO: 
3,0m x 3,0m 

ÁREAR: 
9,0m2

PRONTO 38 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'12.999"S -38°3823.437"W 

TAMANHO: 
4,0m x 3,0m 

ÁREAR: 
1 '',Orn' 

••• 

perio"""~:iiiis 

•••• 

7 

Np, 

23
Din 

SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano. 236 Centro Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelena pb©gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 39 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'13 008"S -38"38'23 714"W 

• TAMANHO: 
1,0m x 3,0m 

• 

ÁREAR: 
3,0m2

RE A PEDRO MUNIZ DE BRITO 

PRONTO 40 

UX'ALIZAÇÃO: 
-6°43'21.543"S -38°38'29.949"W 

TAMANHO: 
2,0m x 2,0m 

4.0m= 

11110 SANTA 
HELENA 

( 4.

e moi de 202311:05:36 
Ruo Pedro Muna Bri 

ta Hekno 58925-000 
. - 

Rua Gonçalo José Vitoriano. 236 Centro Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelena pb©gmal com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08/64.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 41 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'21 569s -38°3830 008"W 

• TAMANHO: 
2,0m x 2,0m 

• 

ÁREAR: 
4.0m2

PRONTO 42 

LOCALIZAÇÃO: 
-6'4321.722"S -38°3830.083"W 

TAMANHO: 
2.0m x 1,2m 

AREAR: 
',4m= 

SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo Jose Vitoriano 236 Centro Santa Helena - PB 
E-mail prnsantahelena pbagrnail com 



Estado da Para iba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

pipo,
.. , -"""s .... 4r-vir 

- 

AN;-JIllerSr. 
PRONTO 43 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'21.909"S -38'38'30.137"W 

TAMANHO: 
1,2m x 6,0m 

ÁREA R: 
7.2m= 

PRONTO 44 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°4322.437"S -38°3830.521"W 

TAMANHO: 
2,0m x 2,0m 

ÁREAR: 
4,0m2

ei SANTA 
HELENA

Rua Gonçalo José Vitoriano. 236, Centro. Santa Helena — PB 
E-mail pmsantahelena pb©gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 45 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'22.688"S -38"38'30.594"W 

TAMANHO: 
1.5m x 1,5m 

AREAR: 
-)51n2 

PRONT() 46 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'26.882"S -38°38'33.438"W 

TAMANHO: 
3,0m x 3,0m 

AREAR: 
9,0m2

110 SANTA 
HELENA 

(""te 
Rua Gonçalo José Vitoriano 236 Centro Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelena pb©gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

mminezpa~emin g~vrinnr1 

PRONTO 47 

I ,OCA I .11Z.AÇÃO: 
-6°4327.747"S -38°3833.838"W 

TAMANHO: 
4,0m x 1,2m 

AREAR: 
4,8m2 

de'r¡io . 2'3 044-07:49 
• era•f, Mu 

PRONTO 48 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'21.465'S -38°38'23 170"W 

TAMANHO: 
2,0m x 2,0m 

AREAR: 
4,0m2

el SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano 236 Centro Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

• 

• 

TRAVESSA NOÉMIA NI ORA ES 

PRONTO 49 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'22.562'S -38°38", 8 357"W 

"[ANTANHO: 
',5m 

ÁRFAR: 
3,0m' 

PRONTO 50 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°4322.476"S -38°3828.109"w 

TAMANHO: 
1,5m x 7,0m 

ÁREAR: 
10,5m= 

SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano. 236. Centro. Santa Helena — PB 
E-mail pmsantahelena pb©gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

RUA ELAINE: SOARES BRASIL LI RO 

PRONTO 51 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'12.124"S -38°3823.403"W 

TAMANHO: 
4,0m x 5,0m 

AREAR: 
10.0m2

PRONTO 52 

1.,(X 'Al AZAÇÃO: 
-6%43'12 330"S -38°38'23.409"W 

TAMANHO: 
1,5m x 1,5m 

ÁREAR: 
"),'").5m' 

• 

Nkan - • 

SANTA 
HELENA 

_ 

Rua Gonçalo Jose Vttonano 236 Centro Santa Helena - PB 

E-mail pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.28410001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

11 e moi. ele 2023 11:34:46 
Ru ' 
- 

PRONTO 53 

ILOCALIZA(7ÃO: 
-6"43'11.895"S -38°38'22.963"W 

TAMANHO: 
1.5m x 4,0m 

ÁREAR: 
6,0m= 

PRONTO 54 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'11.851"S -38°38'22.628"W 

TAMANHO: 
1,5m x 1,5m 

ÁREAR: 
20,0m= 

1:1 SANTA 
HELENA 

Rua • çalo José Vitoriano. 236. Centro Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Parailda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 55 

LOCALIZAÇÃO: 
-W43'11 894"S -38'3822.496"W 

TAMANHO: 
2,0m x 2,0m 

ÁREAR: 
4,0m= 

PRONTO 56 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'11.814"S -38°3822.359"W 

TAMANHO: 
2,0m x 5,0m 

ÁREAR: 
10,0m2

el SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano. 236. Centro Santa Helena - PB 
pmsentahelena pb©gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 57 

I .0C XI ,17,A('ÃO: 
-6°43'11 465"S -38'3822 652"W 

TAMANHO: 
2,0m x 2,0m 

ÁREAR: 
4.0m2

PRONTO 58 

LOCALIZAÇÃO: 
-64311.785"S -38°38'22.183"W 

TANIAN HO: 
2,0m x 2,0in 

ÁREAR: 
4,0m2

, 

iiii1~ 11080"" 

.F.""Lirár,44d 
TI 

SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano, 236 Centro Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Paraiba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Rt A AN l'O‘ 10 PINTO RAMALHO 

PRONTO 59 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'1 I .083"S -38°38'22.197"W 

TAMANHO: 
1.5m x I.5m 

ÁREAR: 
2,25m= 

PRONTO 60 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'1 1.064'S -38°38'22.305"W 

TAMANHO: 
-Um x 2,0m 

AREAR: 
4,0m2

za._Ntei 

0# • ": „k, 

el SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano 236 Centro Santa Helena - PB 

E-mail pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 61 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43' 1 I .049"S -38°38'22.350"W 

TAMANHO: 
3.0m x 4,0m 

ÁREAR: 
12,0m= 

PRONTO 62 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'11.008"S -38°38'22.381"W 

TAMANHO: 
1,0m x 3,0m 

ÁREA R: 
3,0m= 

el SANTA 
HELENA 

Rua. Gonçalo José Vitoriano, 236 Centro, Santa Helena - PB 
E-mail. pmsantahelena pb©gmail com 



Estado da Parai ba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 63 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'10.992"S -38°3822.626"W 

TAMANHO: 
2,0m x 3,0m 

ÁREAR: 
6,0m= 

PRONTO 64 

1,0CALIZAÇÃO: 
-6°43'10.844"S -38°38'22.604"W 

TAMANHO: 
3,0m x 3,0m 

ÁREAR: 
9,0m2 

10 SANTA 
HELENA 

Rua. Gonçalo José Vitoriano, 236. Centro, Santa Helena — PB 
E-mail pmsantahelena pb©gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 65 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°4310.826"S -38"38'22.794"W 

TAMANHO: 
1.0m x 3,0m 

ÁREAR: 
3,0m= 

RI:A ANTÔNIO SOARES 

PRONTO 66 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'7.905S -38°38'24.021"W 

TAMANHO: 
3,0m x 7,0m 

ÁREAR: 
, 1,0m2

derma,. de 202312: 
Ry.ct tánio. 
!I• 

1:1 SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano. 236. Centro, Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelena pbegmail.com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 67 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°435.541"S -38°38'24.444"W 

TAMAN110: 
2,0m x 2,0m 

ÁREAR: 
4,0m2

PRONTO 68 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'4.995"S -38°38'24 941W 

I A M AN HO: 
2,0m x 2,0m 

AREAR: 
4,0rn2

iellr
egillon,to — _. j:.5111:"}„ 1 .! Z # 

teSnw  
210~ u-,

2  

- -- 

11

_ f

, 

SANTA 
HELENA 

Rua, Gonçalo José Vitonano, 236, Centro, Santa Helena — PB 
E-mail pmsantahelena pb@grnail com 



Estado da Paraiba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 69 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'3.875"S -38°3825.163"W 

TAMANHO: 
2,0m x 4,0m 

• 

ÁREAR: 
8,0m= 

- 

PRONTO 70 

LOCALIZAÇÃO: 
-643'3.780"S -38°38'25. 142"W 

TAMANHO: 
2,0m x 5,0m 

ÁREAR: 
10,0m= 

C:1 
SANTA
HELENA

Rua Gonçalo José Vitoriano 236 Centro Santa Helena - PB 
pmsantahelena pb©gmail com 



Estado da Parata 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 71 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'3.326"S -38°3825.212"W 

TAMANHO: 01, 6,0m x 11,0m 

• 

AREAR: 
66,0m: 

PRONTO 72 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'1.323"S -38°3825.558W 

TAMANHO: 
1,5m x 2.0m 

ÁREA R: 
3,0m2 

SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitonano 236 Centro Santa Helena — PB 
e-mail pmsantahelena pb@gmall com 



Estado da Para iba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

• 

• 

RUA JOANA FERREIRA DE SOl 

PRONTO 73 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'1.796"S -38"38'27.220"W 

TAMANHO: 
1,5m x 1,5m 

AREAR: 

PRONTO 74 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'1.656"S -38"3827.560"W 

TAMANHO: 
I.5m x I .5m 

AREAR: 
2,25m= 

moi de.-~ 12:17:0 
Ferreiro u 

..---- 

e
.. 

l SANTA. 2. Rua: Gonçalo José Vitoriano. 236. Centro. Santa Helena - PB 
HELENA E-mail. pmsantahelena.pb©gmail.com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

nni

• 

PRONTO 75 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'2.650S -38"38'27.321"W 

TAMANHO: 
1,5m x 2,0m 

ÁREAR: 
orn: 

PRONT() 76 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'2.6831S -38'3827.346"W 

"LANIANHO: 
2,0m x 2,0m 

ÁREAR: 
4,0m: 

PPR' 

_ 

SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo Jose Vitoriano, 236, Centro Santa Helena - PB 
pmsantahelena pb@gmail com 



.~` 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

• 

PRONTO 77 

I .0CALIZAÇÃO: 
-6°43'3.202S -38°38'27.157"W 

TAMANHO: 
2,0m x 1,0m 

ÁREAR: 
2,0m= 

PRONTO 78 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'1442"S -38°38'27.197W 

TAMANHO: 
1,5m x 1,5m 

ÁREAR: 
2.25m= 

JIM 

SANTA 
  HELENA 

Rua Gonçalo Jose Vitoriano. 236. Centro. Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Parata 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

• 

PRONTO 79 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'3.763"S -38°38'27.075"W 

TAMANHO: 
3,0. , 1,5m 

Á REAR: 
4,5m= 

11- de alai. de 202312:22,» 
_ Rua Joana Ferreiro de Souz 

Santa tf •.S25-000 

PRONTO 80 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'4.107"S -38°3827.038"W 

TAMANHO: 
1,0m x 1,0m 

AREAR: 
1,0m= 

C:I 
SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano, 236, Centro, Santa Helena - PB 
E-mail prnsantahelena pbegmail com 



Estado da Para i ba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 81 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°434.092"S -3838'26.939"W 

TAMANHO: 
1,5m x 2,0m 

ÁRIA R: 
3.0m' 

PRONTO 82 

LOCALIZAÇÃO: 
-6.43'8.069S -38°38'26.032"W 

TAMANHO: 
1.0m x3,Om 

ÁREAR: 
3,0m= 

SANTA 
HELENA 

r. 
Fer Sout 

juLyinfo 

Rua Gonçaio José Vitoriano 236. Centro Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelenapb©gmaif com 



Estado da Paraiba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

COMPLE NI E NTO ELAINE SOARES BRASILEIRO (LINHA FERRE A) 
ik 

PRONTO 83 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°43'1) 399"S -38°38'23.053"W 

IANIANI10: 
1.5m x 2,0m 

AREAR: 
3,0m= 

PRONTO 84 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°4312.434"S -38°38'23.206"W 

TAMANHO: 
I,5m x 2,0m 

AREAR: 
3,0m= 

C:1 SANTA 
HELENA 

'-
Rua Gonçalo José Vitoriano. 236 Centro, Santa Helena — PB 
E-mail. pmsantahelena pb@gmail com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PRONTO 85 

LOCALIZAÇÃO: 
-6"43'12.805"S -38"38'23.185"W 

TAMANHO: 
2,0m x 2,0m 

ÁREAR: 
4,0m2

4h. 

RUA EUCLIDES GOMES LIMEIRA 
imenvintren 

PRONTO 86 

LOCALIZAÇÃO: 
-6°432.932"S -38°3825.591"W 

TAMANHO: 
30,0m x I.2m 

ÁREAR: 
36,0m2

el SANTA 
HELENA 

Rua Gonçalo José Vitoriano, 236. Centro Santa Helena - PB 
E-mail pmsantahelena pb@gmail com 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

CONVITE N°00001/2023 

PROPOSTA 

REF.: CONVITE N° 00001/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS 
RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA—PB. 

PROPONENTE: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA UND 1 

RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA 
SEDE DO MUNICTIO DE SANTA HELENA-PB 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0: 

CNPJ 

• 

/ de de 

Responsável 



FOLHA 01/02 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II- CONVITE N° 00001/2023 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF.: CONVITE N° 00001/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2", o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato 
impeditivo no que diz respeito á habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no 
âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, 
consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se 
as condições nele estipuladas. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



FOLHA 02/02 
REF.: CONVITE N° 00001/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de (identificação completa do licitante ou 
do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Convite n° 00001/2023, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Convite n° 00001/2023 foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Convite n°00001/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Convite n° 00001/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Convite n° 00001/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite 
n° 00001/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite n° 00001/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite n° 00001/2023 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Convite n° 00001/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Santa Helena antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

• 
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III - CONVITE N° 00001/2023 

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 

REF.: CONVITE N°00001/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão, 
que analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, 
assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao prazo correspondente e concordando, 
portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta 
e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, * 2°, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da 
respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, §, 2°, do 
referido diploma legal. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV - CONVITE N° 00001/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

CONVITE N° 00001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230519CC00001 

CONTRATO N°: ..../...-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA HELENA E  , PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Helena - Rua Gonçalo Jose Vitoriano, 236 - Centro - Santa 
Helena - PB, CNPJ n° 08.764.284/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito João Cleber Ferreira Lima, Brasileiro, Casado, Professor, 
residente e domiciliado na Travessa Eunapio Pinto Ramalho, 66 - Centro - Santa Helena - PB, CPF n° 034.516.634-57, Carteira de Identidade 
n° 1.966.975 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   - CNPJ n° , neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na .,     - , CPF n° , Carteira de Identidade n° ...., doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Convite n° 00001/2023, processada nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; 
Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA RECUPERAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA—PB. 
A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Convite n" 00001/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o mês de 
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela Última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Santa Helena: 
20.700 SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
1011 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE RUAS E AVENIDAS 
1500100 RECURSOS LIVRE 
4490.00 APLICAÇÃO DIRETAS 
4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1', da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 6 (seis) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de sua assinatura; podendo 
ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa 
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 
atribuições. 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os 
seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo 
limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber 
o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; f— simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 
= valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA—
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São João do Rio do Peixe. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Santa Helena - PB, . de de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 


